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RESOLUÇÃO Nº  036/2019.  

 

 

  EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “MU-

LHERES SUBVERSIVAS: O MOVIMENTO 

FEMINISTA NO NORDESTE NA LUTA PE-

LA CIDADANIA POLÍTICA (1927-1932)”, 

sob a responsabilidade do Departamento de 

História desta Universidade. 

 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 031/2019 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua II 

Reunião Ordinária, realizada no dia 11 de fevereiro de 2019, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.009371/2018-27,   

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “MULHERES SUBVERSIVAS: O MOVIMENTO FEMINISTA NO 

NORDESTE NA LUTA PELA CIDADANIA POLÍTICA (1927-1932)”, sob a responsa-

bilidade do Departamento de História desta Universidade Federal Rural de Pernambuco, no 

período de agosto de 2018 a julho de 2022,  tendo como Coordenadora a Professora  ALCI-

LEIDE CABRAL DO NASCIMENTO, tendo como objetivo geral  analisar como e de que 

maneira o movimento feminista liberal, sob a coordenação da Federação Brasileira para o 

Progresso Feminino, ampliou suas bases no Nordeste e viabilizou o fortalecimento de uma 

cultura política feminista na luta pela inclusão das mulheres como cidadãs, entre os anos de 

1927 e 1932, conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 15  de fevereiro  de 2019. 

 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE = 

 

 

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral. 
 


